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I:STADO DB MATO GS08BO 

~I N2 1160,de 18 de novembro de 1 958. 

Gria o :listrito de Capão ' 
Sêco, no município de 3idrol~ 
dia. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO , 

FaQo saber que a Assembléia Legislativa do Estã 
do, deoreta e eu sanciono a seguinte Lei, 

Art1/;o lO - O !.!unlo:f.pio de ~idrOIând1a 'será cons 
' ... '--tituido por dois Distritos, o da séde e o de Ca~o Sêco,ê~ 

te COm séde do mesmo nome, sendo os se6"inteo os limites 
de separaoão entre,ambos, 

Pela estrada de ferro N.O.B. até a séde da fazeu 
da <Japão Alto, de Benedito Pereira l.!artins, à margem da 
mesma estrada, dai segue por uma linha reta, rumo ao sUl 
até a oabeoeira do o6rrego Palmeira, por êste abaixo até 
a sua barra no ribeirão ilCua Limpa e por êste abaUD até 
'a sua bar'ra no c6rrego Imbira, por êste abaixo até a sua 
barra no rio Vacaria e por êste abaixo, até a barra do 
c6rreco Piáu. .. 

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigOr a partir~ 
1º de janeiro de 1 959 .. .xe.v.ogadas as dispoSições em contrá 
rio. 

Pal~cio Alenoastro, a~ CUiabá, 18 de novembro de 195~ 
137 2 da Independênoia e 702 da Repúblioa. 
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